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DECRETO Nº 21.501  

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Designa a servidora BRUNA 

CAROLINI DE SOUZA BRAZ para ministrar 

aulas extraordinárias, concedendo-lhe 

remuneração prevista em lei. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, artigos 60, 61, 62 e 71, tendo em vista o 

contido no protocolo administrativo sob nº 017201/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica designada a servidora BRUNA CAROLINI DE SOUZA BRAZ, 

detentora de um único padrão no Cargo de Professor função docente, para ministrar aulas 

extraordinárias na Escola Municipal Profª Olga Silveira – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

 

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do 

valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 

 

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 

28 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

DECRETOS 
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DECRETO Nº 21.502  

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede gratificação por Encargos 

Especiais, no valor de 70% (setenta por cento) 

sobre seu vencimento básico, ao servidor 

MARCIUS SERGIO ALBACH LOZINSKI. 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.530/13, artigo 55, inciso II, alínea “g” combinado 

com o artigo 2º e inciso XIX, e considerando o contido no protocolado sob nº 018377/17 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por encargos especiais no 

valor de 70% (setenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor MARCIUS SERGIO 

ALBACH LOZINSKI, lotado na Secretaria Municipal da Administração. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 

de 1º de setembro de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.503 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Reenquadra a servidora ANNYE 

PATRICIA JORGE SANTOS PEREIRA na 

Lei 1.308/08 que dispõe sobre o Plano de Cargos 

do Magistério. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o contido no inciso IV do artigo 95 da Lei 1.309/08, bem como ter passado 

por seis avaliações de desempenho com resultados favoráveis à estabilidade no cargo como 

demonstra o protocolado sob nº 016285/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º Fica reenquadrada a servidora ANNYE PATRICIA JORGE SANTOS 

PEREIRA ocupante do cargo de Professora Docente, matrícula funcional 5637, na Referência 3 da 

Classe A do Nível de Atuação 1 do seu cargo. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 

1º de outubro de 2.017, revogando-se disposições em contrário. 

. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.504 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Interrompe, a pedido, licença sem 

vencimentos para tratar de assuntos particulares 

do servidor JULIO CESAR DE PAULA 

CASTRO JUNIOR. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista a Lei 777/97, artigo 145  § 3º,  e o contido no protocolado sob nº 017951/17,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica interrompida, a pedido, a licença sem vencimentos para tratar de assuntos 

particulares do servidor JULIO CESAR DE PAULA CASTRO JUNIOR, ocupante do cargo de 

Agente de Fiscalização, matricula funcional nº 5553, lotado na Secretaria Municipal do Urbanismo. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 

1º de outubro de 2.017, revogando-se disposições em contrário. 

. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.505 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Declaro vago o Cargo de Professora 

Docente, ocupado pela servidora CLAUDETE 

LUCIO. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o inciso IX do art. 64 da lei Municipal nº 777/97, e tendo 

em vista o processo protocolado sob o nº 017429/17, DECRETA: 

 

 Art. 1º  Fica declarado vago o Cargo de Professora Docente ocupado pela 

servidora CLAUDETE LUCIO, matrícula funcional nº 5786-1, por motivo de seu falecimento 

ocorrido no dia 19 de agosto de 2.017. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.506 

Data: 27 de setembro de 2.017. 

Súmula: Nomeia GERALDO DONIZETE 

RIBEIRO para exercer o Cargo de Chefe de 

Assessoria Técnica para Ações Inter Setoriais, 

Símbolo CC-04, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

 

O Prefeito Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.690/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado GERALDO DONIZETE RIBEIRO, portador do RG nº 

3.360.491-2 e CPF/MF nº 390.327.639-49 para exercer o Cargo de Chefe de Assessoria Técnica 

para Ações Inter Setoriais, Símbolo CC-04, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 

de 2 de outubro de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 27 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.507 

Data: 28 de setembro de 2.017. 

Súmula: Autoriza a ampliação do número de 

vagas temporárias do Processo Seletivo 

Simplificado 003/2015, para Cozinheiro 

Hospitalar e para Lavador e Passador de Roupa 

Hospitalar, para contratação por tempo 

determinado.  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, considerando as disposições do item 3.3 do Edital de Processo Seletivo 

Simplificado 003/2015 e a necessidade de ampliação de vagas abertas para atender de forma 

temporária as necessidades urgentes do Hospital Municipal de Guaratuba em substituição de vagas 

ocupadas por pessoas cujos contratos vencem no mês de setembro de 2017, conforme foi 

devidamente justificado nos Processos protocolados sob nº 18531/2017 e 18526/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica autorizada a ampliação do número de vagas para Cozinheiro Hospitalar e 

para Lavador e Passador de Roupa Hospitalar, definidas no Edital de Processo Seletivo 

Simplificado  003/2015, na forma abaixo especificada: 

 
Profissional Nº de vagas abertas no 

Edital 003/2015 
Nº de vagas acrescidas pelo 
Decreto 20.821/2017 para 
Cozinheiro Hospitalar 

Nº de vagas acrescidas 
neste Decreto  

Total de vagas  

Cozinheiro 
Hospitalar 

03 vagas 01 vaga 01 vaga 05 vagas 

Lavador e 
Passador de 

roupa 
hospitalar 

02 _______ 01 vaga 03 vagas 
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Art. 2º  O presente decreto amplia as vagas originariamente abertas pelo Edital de 

Processo Seletivo 003/2015, já acrescidas por decreto anterior no caso do Cozinheiro Hospitalar, 

devendo ser observado que  as vagas originariamente abertas já estão preenchidas. 

 

Art. 3º  Fica autorizada a contratação de candidatos aprovados para as vagas ora abertas, 

observadas, no processo de convocação e admissão, as normas legais vigentes, especialmente as 

definidas no Edital de Processo Seletivo Simplificado 003/2015. 

 

Art. 4º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 28 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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Republicado por incorreção 

 

PORTARIA Nº 10.183 

Data: 22 de maio de 2.017. 

Súmula: Retifica a Portaria 6.359/08 e concede Licença 

Especial ao servidor JOSE ALVES. 

 

  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 

em vista o contido no processo protocolado sob nº 001013/17 e,  

 

Considerando que o servidor José Alves, por meio do decreto de nº 18.985 teve 

incorporado ao seu acervo tempo anterior de serviço prestado ao Município e, parte desse tempo 

entre 22 de fevereiro de 1996 a 22 de janeiro de 1998, período entendido como ininterrupto em 

relação ao seu vínculo atual, RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar erro material havido na Portaria 6.359, de 28 de março de 2008, que 

mencionou conceder licença especial ao servidor José Alves pelo exercício ininterrupto de suas 

funções durante o período de maio/ 1998 a maio/2008, quando deveria ter considerado como tempo 

ininterrupto de 22 de fevereiro de 1996 a 21 de fevereiro de 2006. 

 

Art. 2º Conceder, em razão desta retificação, ao servidor JOSE ALVES, ocupante 

do cargo de Operário, Matrícula Funcional nº 1541, Licença Especial no período de 01 de junho de 

2017 à 30 de agosto de 2017, pelo exercício ininterrupto de suas funções, no período compreendido 

entre 22 de fevereiro de 2006 e 21 de fevereiro de 2016. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de maio de 2.017 

 

 

                    

   

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 10.346 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença por motivo de 

saúde em pessoa da família, à servidora 

SILVANA GIRARDI. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso IV, e tendo 

em vista o protocolo administrativo nº 016980/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora SILVANA GIRARDI, ocupante do cargo de 

Técnico Administrativo, ficha funcional nº 20817 licença por motivo de doença em pessoa da 

família a partir de 30 de agosto de 2.017, com término no dia 23 de setembro de 2.017, conforme 

parecer social.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 

de 30 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.347 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora 

SORAYA CRISTINA DO VALLE. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 015909/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora SORAYA CRISTINA DO VALE, ocupante 

do cargo de Professora Docente, 2 Padrões, matricula funcional nº 21836 e 22121, licença para 

tratamento de saúde a partir de 2 de agosto de 2.017, com término no dia 30 de setembro de 2.017, 

conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 2 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.348 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora 

SOLANGE KASPECHAK 

ANACLETO. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 014435/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora SOLANGE KASPECHAK ANACLETO, 

ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matricula funcional nº 1741, licença para tratamento 

de saúde a partir de 17 de julho de 2.017, com término no dia 14 de outubro de 2.017, conforme 

laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 17 de julho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.349 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora SARAH 

RANEA MAGALHÃES. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 16960/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora SARAH RANEA MAGALHÃES, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula funcional nº 22449, licença para tratamento de 

saúde a partir de 30 de agosto de 2.017, com término no dia 28 de setembro de 2.017, conforme 

laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 30 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.350 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora SANDRA 

MARA DAL LIN DOS SANTOS. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 16550/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora SANDRA MARA DAL LIN DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de Professora Docente, matricula funcional nº 22335, licença para tratamento de 

saúde a partir de 23 de agosto de 2.017, com término no dia 21 de setembro de 2.017, conforme 

laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 23 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.351 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora ODETE 

DA SILVA MIRANDA SILVEIRA. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 013699/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora ODETE DA SILVA MIRANDA SILVEIRA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula funcional nº 1194, licença para 

tratamento de saúde a partir de 23 de junho de 2.017, com término no dia 20 de setembro de 2.017, 

conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 23 de junho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.352 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora NEUZA 

MARIA MARCOS SILVA DE SOUZA. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 017611/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora NEUZA MARIA MARCOS SILVA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula funcional nº 21916, licença 

para tratamento de saúde a partir de 11 de setembro de 2.017, com término no dia 9 de dezembro de 

2.017, conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 11 de setembro de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.353 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora MARISA 

THIESEN SCHWINDEN. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 016836/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora MARISA THIESEN SCHWINDEN, 

ocupante do cargo de Profissional de Educação Física, matricula funcional nº 3155, licença para 

tratamento de saúde a partir de 28 de agosto de 2.017, com término no dia 26 de setembro de 2.017, 

conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 28 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.354 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora 

MARINES AIMONE PIAZZA. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 013570/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora MARINES AIMONE PIAZZA, ocupante do 

cargo de Professora Docente, matricula funcional nº 22329, licença para tratamento de saúde a partir 

de 27 de junho de 2.017, com término no dia 24 de setembro de 2.017, conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 27 de junho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.355 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora MARIA 

APARECIDA DE ALBUQUERQUE 

AMORIM. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 016410/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora MARIA APARECIDA DE 

ALBUQUERQUE AMORIM, ocupante do cargo de Professora Suporte Pedagógico, matricula 

funcional nº 5610, licença para tratamento de saúde a partir de 19 de agosto de 2.017, com término 

no dia 2 de outubro de 2.017, conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 19 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.356 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Designa a servidora GIOVANA 

BONETTO THIESEN para exercer a 

função de secretária escolar. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 017198/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica designada à servidora GIOVANA BONETTO THIESEN, ocupante 

do cargo de Professora Docente, matricula funcional nº 21960, para exercer a função de secretária 

no Centro Municipal de Educação Infantil Peixinho Dourado.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 1º de setembro de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.357 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Designa o servidor MARCIUS 

SERGIO ALBACH LOZINSKI para 

assumir a direção do Terminal Rodoviário 

Governador Álvaro Dias. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o protocolado sob nº 018377/17, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor MARCIUS SERGIO ALBACH LOZINSKI, 

matrícula funcional nº 3042, para assumir a direção do Terminal Rodoviário Governador Álvaro 

Dias.                                                                                                                                                                                     

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.358 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Designa a servidora MARIANA 

BUENO ROCHA para exercer a função 

de secretária escolar. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 017197/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica designada à servidora MARIANA BUENO ROCHA, ocupante do 

cargo de Professora Docente, matricula funcional nº 21902, para exercer a função de secretária no 

Centro Municipal de Educação Infantil Amor e Carinho.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 1º de setembro de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.359 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença Especial à 

servidora DENIZE VALERIA DOS 

SANTOS SANTANA. 

 

  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, em seus artigos 116, incisos 

VII, 142 e 143, e Decreto Municipal nº 18915/14 e tendo em vista a solicitação contida no processo 

administrativo protocolado sob nº 014924/17, RESOLVE: 

 

Art. 1º  Conceder, a pedido, Licença Especial no período de 25 de setembro de 

2.017 à 24 de dezembro de 2.017, à servidora DENIZE VALERIA DOS SANTOS SANTANA, 

ocupante do cargo de Professora Docente, matrícula funcional nº 20970, pelo exercício ininterrupto 

de suas funções durante o decênio de 1º/Junho/1999 à 30/Maio/2009. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.360 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora 

LORENE HENRIQUE SANTOS. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 017152/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora LORENE HENRIQUE SANTOS, ocupante 

do cargo de Professora Docente, matricula funcional nº 21827, licença para tratamento de saúde a 

partir de 14 de agosto de 2.017, com término no dia 12 de outubro de 2.017, conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 14 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.361 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora 

FRANCIELE CELINA GUIMARÃES. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 013089/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora FRANCIELE CELINA GUIMARÃES, 

ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matricula funcional nº 2018, licença para tratamento 

de saúde a partir de 14 de junho de 2.017, com término no dia 11 de setembro de 2.017, conforme 

laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 14 de junho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.362 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora ENEIDA 

SILVA WASILEWSKI NOGUEIRA. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 015955/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora ENEIDA SILVA WASILEWSKI 

NOGUEIRA, ocupante do cargo de Professora Docente, matricula funcional nº 21186, licença para 

tratamento de saúde a partir de 10 de agosto de 2.017, com término no dia 7 de novembro de 2.017, 

conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 10 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.363 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora 

EMANUELLE APARECIDA 

GUIMARÃES CORREA. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 016422/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora EMANUELLE APARECIDA 

GUIMARÃES CORREA, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matricula funcional nº 

1760, licença para tratamento de saúde a partir de 21 de agosto de 2.017, com término no dia 19 de 

setembro de 2.017, conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 21 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.364 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora ANNA 

CLAUDIA AIMONE DE OLIVEIRA 

GUIDES. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 016920/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora ANNA CLAUDIA AIMONE DE 

OLIVEIRA GUIDES, ocupante do cargo de Terapeuta Ocupacional, matricula funcional nº 30328, 

licença para tratamento de saúde a partir de 29 de agosto de 2.017, com término no dia 12 de 

setembro de 2.017, conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 29 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.365 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para 

Tratamento de saúde à servidora 

ANDREA RODRIGUES CARNEIRO 

DOS SANTOS. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 017206/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora ANDREA RODRIGUES CARNEIRO DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de Professora Docente, dois padrões, matricula funcional nº 21317 e 

31665, licença para tratamento de saúde a partir de 4 de setembro de 2.017, com término no dia 18 

de setembro de 2.017, conforme laudo pericial.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 4 de setembro de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.366 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Concede Licença por motivo de 

saúde em pessoa da família, à servidora 

SOLANGE ALVES DOS SANTOS. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso IV, e tendo 

em vista o protocolo administrativo nº 017743/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora SOLANGE ALVES DOS SANTOS, ocupante 

do cargo de Professora Docente, dois padrões, ficha funcional nº 21569 e 21622, licença por motivo 

de doença em pessoa da família a partir de 11 de setembro de 2.017, com término no dia 10 de 

novembro de 2.017, conforme parecer social.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 

de 11 de setembro de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.367 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Convalida o afastamento dos 

servidores Renê Nunes Cordeiro, Sérgio 

Luis da Luz e Giovana Silva de Souza, 

para desempenharem mandato classista no 

SISMUG. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 156 da Lei 777/97 e tendo em vista os protocolados sob 

nºs 019149/16, 018911/16 e 018574/16  RESOLVE: 

  Art. 1º Convalidar o afastamento dos servidores Renê Nunes Cordeiro, Sérgio Luis 

da Luz e Giovana Silva de Souza, para desempenharem mandato classista junto à entidade sindical 

SISMUG, sem prejuízo de seus vencimentos, vantagens e ascensão funcional, durante o período de 

5 de dezembro de 2.016 à 5 de dezembro de 2.019. 

 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 

de 5 de dezembro de 2.016, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 10.368 

Data: 22 de setembro de 2.017. 

Súmula: Determina instauração de 

Processo Administrativo Disciplinar em 

face do Servidor IVANILDO 

FERREIRA DOS SANTOS. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o contido no protocolo administrativo nº 007975/17 em conjunto 

com o relatório final emitido pela Comissão Permanente de Sindicância para a Área da Saúde que 

entendeu como irregulares os atos praticados pelo servidor, enquadrando-se, em tese, às disposições 

condidas no artigo 211, V do Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei 777/97,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Determinar à Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar do Município, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do Servidor 

IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS, matrículas funcionais nº 3590 e 5697, podendo este 

sofrer a penalidade prevista no artigo 206, IV, da Lei Municipal nº 777/97.   

 

Art. 2º Dá-se o prazo prorrogável de 90 (noventa) dias para a conclusão dos 

trabalhos.  

 

Art. 3º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 22 de setembro de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2016 
“AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL” 

 

10º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

  A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria Municipal 

da Administração e Secretaria Municipal da Educação, tendo em vista o Decreto de nº 

20.207/2016 de Homologação do Resultado, e tendo em vista a existência de vaga, 

RESOLVE: 

 

  CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do presente 

edital para se apresentarem num prazo de 03 (três) dias a contar da publicação do presente, 

na sede da Secretaria Municipal da Educação, à Rua Dr. João Cândido esquina com Vieira 

dos Santos, nº 197, Centro, Guaratuba, Paraná, a fim de serem encaminhados para a 3ª. 

Etapa do Processo - Avaliação Médica Admissional, que se fará em consonância com a 

medicina do trabalho e Avaliação Psicológica Admissional, que consiste em Exame 

Psicológico e dar-se-á mediante aplicação de teste formal e entrevista por Psicólogo, para 

obtenção de análise e avaliação de adequação de atitudes, postura, atenção, memória, 

raciocínio lógico e personalidade de cada candidato, ambas de caráter eliminatório, onde se 

emitirá pareceres “APTO” ou “NÃO APTO” para exercerem a função pretendida. Deverão 

apresentar-se portando documento de identidade.  

 

Guaratuba, 18 de setembro de 2017. 

Donato Focaccia 
Secretário Municipal da Administração 

 

Catia Regina Silvano 

Secretária Municipal da Educação 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2016 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

ANEXO ÚNICO 10º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA GERAL 
 

Ordem de Classif  Nº Inscr  Nome do Candidato  
83 386 Pâmela Bernardo Batista da Silva 

 

 

RECURSOS HUMANOS 
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185º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2013 

 
O Secretário Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos da Comissão 

Permanente de Seleção de Pessoal, no uso das atribuições legais e considerando a autorização do 
Senhor Prefeito Municipal, e no Edital de Concurso Público nº 002/2013 e suas retificações, 
RESOLVE: 

CONVOCAR os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 002/2013, relacionados 
no Anexo Único, para se apresentarem no horário de expediente: manhã das 08:30 às 11:00 horas 
e pela tarde, das 13:30 às 17:00 horas, no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Guaratuba, à Avenida 29 de Abril, n.º 425, centro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Junta Médica Oficial do Município, 
submetendo-se a exame médico em consonância com a Medicina do Trabalho e com as atribuições 
do cargo, de caráter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para 
exercerem o Cargo Público regime estatutário, para o qual foram aprovados. Também, sob pena 
de eliminação do concurso, apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos: 

a) Carteira de trabalho;  

b) Carteira de identidade;  

c) CPF;  

d) Título de eleitor;  

e) Número da inscrição no PIS/PASEP;  

f) Comprovante de residência;  

g) 1 foto ¾ recente;  

h) Diploma de conclusão da graduação em Pedagogia; 

i) Certidão de casamento ou de escritura pública de união estável, se for o caso;  

j) Dada à dificuldade apresentada pelo atendimento dos regimes de previdência, o convocado 
que possuir a certidão de tempo de contribuição previdenciária poderá apresentá-la, se não 
possuir, terá ampliação de prazo para fazê-lo.  

 
Guaratuba, 25 de setembro de 2017. 

Donato Focaccia 
Secretário Municipal da Administração 

 

ANEXO ÚNICO AO 185º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2013 

 
CARGO: PROFESSOR – FUNÇÃO SUPORTE PEDAGÓGICO 

CLASSIF. NOME CPF RG 

23 EDINEIA GROSZEVICZ 068.613.589-08 101758702 

24 SHEILA TREVISAN DE LIMA 038.800.029-59 82832190 
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9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2015 

 
 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de seu Secretário Municipal da 
Administração e Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista o Decreto de nº 19.828 de 
Homologação do Resultado, a existência de vaga e a opção de final de fila de um candidato 
convocado pelo 8º Edital, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo para se apresentarem no prazo de 03 
(três) dias a contar da publicação do presente, no Departamento de Recursos Humanos, sito à Av. 
29 de Abril, nº 425, centro, a fim de serem encaminhados para Avaliação Médico-Admissional, de 
caráter eliminatório, onde será emitido parecer “APTO” ou “NÃO APTO” para exercerem a função 
pretendida. Deverão apresentar-se portando documento de identidade.  
 
 
 

Guaratuba, 20 de setembro de 2017. 
 

 
Donato Focaccia 

Secretário Municipal da Administração 
Jemima Aliano 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 

ANEXO ÚNICO AO 9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2015 

 
 

COZINHEIRO HOSPITALAR 

CLASSI
F. 

NOME CPF RG 

11 LORENI BACK 849.836.809-00 4.541.452-3/PR 
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9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2015 

 
 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de seu Secretário Municipal da 
Administração e Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista o Decreto de nº 19.828 de 
Homologação do Resultado, a existência de vaga e um término de contrato do processo anterior, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo para se apresentarem no prazo de 03 
(três) dias a contar da publicação do presente, no Departamento de Recursos Humanos, sito à Av. 
29 de Abril, nº 425, centro, a fim de serem encaminhados para Avaliação Médico-Admissional, de 
caráter eliminatório, onde será emitido parecer “APTO” ou “NÃO APTO” para exercerem a função 
pretendida. Deverão apresentar-se portando documento de identidade.  
 
 
 

Guaratuba, 28 de setembro de 2017. 
 

Donato Focaccia 
Secretário Municipal da Administração 

Jemima Aliano 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 

ANEXO ÚNICO AO 9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2015 

 
 

LAVADOR E PASSADOR DE ROUPA HOSPITALAR 

CLASSI
F. 

NOME CPF RG 

04 
MARGARETE DOS SANTOS 

650.882.719-
72 

4.347.054-
0/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: VALTER DOS REIS VIEIRA 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, 

estatutário (Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................: 12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Cozinheiro Hospitalar 

VALOR MENSAL: R$ 937,00 – acrescido de 20 % de adicional de insalubridade, podendo ser acrescida 

de adicional noturno, conforme a escala de trabalho a ser estabelecida.  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme 

determinação da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do 

Município, alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 

1.530/2013, pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos 

pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 20 de setembro de 2017. 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito Municipal 
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POR INCORRREÇÃO 

 

 
TERMO DE APROVAÇÃO-PRAZO 

 

 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-Pr 

 

 

 

LOCADOR: IOLANDA CLAUDINO DISSENHA 

CPF N.º: 842.928.739-69 

CJ DOS SANTOS SANTIAGO & CIA LTDA – ME – (Procurador) 

CNPJ n°: 07.666.374/0001-90 
ENDEREÇO: Avenida Curitiba, 710 – Centro – 83.280-000 - Guaratuba - PR  

 

 

 

 

5º TERMO  ADITIVO DO PROCESSO DE DISPENSA N.º 006/14 - PMG  

CONTRATO N.º 064/14 - PMG   

 

 

OBJETO: O objeto do contrato a Locação do IMÓVEL situado nesta cidade de Guaratuba, a 

Avenida Curitiba, nº. 890, Centro, matrícula do Registro de Imóveis nº. 37845 do Ofício do 

Registro de Imóveis de São José dos Pinhais - PR, destinado para as instalações DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS. 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
-10.001-08.243.0050.2062-3.3.90.36.00.00-00938 
 
PRAZO: 12 (doze) meses.  

 

DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2017. 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Licitações 
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POR INCORRREÇÃO 

 
TERMO DE APROVAÇÃO-VALOR 

 

 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-Pr 

  

 

 

LOCADOR: IOLANDA CLAUDINO DISSENHA 

CPF N.º: 842.928.739-69 

CJ DOS SANTOS SANTIAGO & CIA LTDA – ME – (Procurador) 

CNPJ n°: 07.666.374/0001-90 
ENDEREÇO: Avenida Curitiba, 710 – Centro – 83.280-000 - Guaratuba - PR  

 

 

 

6º TERMO  ADITIVO DO PROCESSO DE DISPENSA N.º 006/14 - PMG  

CONTRATO N.º 064/14 - PMG   

 

 

OBJETO: O objeto do contrato a Locação do IMÓVEL situado nesta cidade de Guaratuba, a 

Avenida Curitiba, nº. 890, Centro, matrícula do Registro de Imóveis nº. 37845 do Ofício do 

Registro de Imóveis de São José dos Pinhais - PR, destinado para as instalações DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS. 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
10.001-08.243.0050.2062-3.3.90.36.00.00-00938 
 
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

 

DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2017. 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 
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POR INCORRREÇÃO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ N.º 76.017.474/0001-08 
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº. 380 - Centro, em Guaratuba/PR. 

 
 

CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S 
LTDA. 

CNPJ Nº: 87.389.086/0001-74 
ENDEREÇO Rui Barbosa nº. 118, - Edif. Michalski – térreo - Vila Jardim 

América – Cachoeirinha - Rio Grande do Sul 
 

DISPENSA Nº: 011/17 - PMG  
CONTRATO DE COMODATO Nº: 148/17- PMG   

 
 

OBJETO Prestação de Serviço de dosimetria de radiação e comodato de 12 

(doze) dosímetros. A CONTRATANTE receberá mensalmente o mínimo de 
dosímetros (11 usuários + 01 padrão). Se houver a necessidade de aumentar 

esta quantidade, a CONTRATANTE solicitará à PRO-RAD, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
09.003-10.302.0053-2087-3.3.90.39.00.00-00303  

09.003-10.302.0053-2087-3.3.90.39.00.00-00314  
 

VALOR R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”.  

 
PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 1 de agosto de 2.017. 
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

 Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ N.º 76.017.474/0001-08 
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380 - Centro, CEP 83.280-000, 

Guaratuba/PR. 
 

 
CONTRATADO:  CAIO EDUARDO SALGADO DE SOUZA E OUTROS 

CPF Nº 090332.999/92 
PROCURADORA - ANA DEIREE SALGADO DE SOUZA E OUTROS 

CPF Nº. 572.149.649-53 
ENDEREÇO: Rua Rodolpho Senff, nº 146 – casa 05  – Jardim das Américas  – 

Curitiba - Estado Paraná. 
 

DISPENSA Nº. 013/2017 - PMG  
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 159/2017 - PMG   

OBJETO.  O presente contrato tem por objeto a locação Imóvel situado em Guaratuba, à Rua Manoel 

Henrique nº 200, – Centro – nesta cidade, matriculado no Registro de Imóveis sob n° 47.148, Matricula 
Atualizada do Imóvel (certidão nº 76412), de legítima propriedade dos locadores, destinado às instalações 
das Secretarias do Bem Estar e Promoção Social, não podendo a sua destinação ser mudada sem o 

consentimento expresso dos LOCADORES. Matrícula nº3948. Inscrição Municipal nº 219. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
-10.004-08.122.0050-02060-3.3.90.36.00.00-00000 

VALOR: R$ 14.750,40 (quatorze mil setecentos e cinquenta reais e quarenta centavos), ate 

dezembro 2017; e 

                 R$ 27.050,32 (vinte e sete mil cinquenta reais e trinta e dois centavos), até 

setembro de 2018. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 1 de setembro de 2.017. 
Roberto Cordeiro Justus 

Prefeito 
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TERMO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços 008/2017 

Pregão Eletrônico 028/2016 
O MUNICÍPIO DE GUARATUBA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Dr. João Cândido, nº. 380, centro, inscrito no CNPJ nº. 
76.017.474/0001-08, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Roberto Cordeiro Justus, doravante 
denominada CONTRATANTE, resolve cancelar o Registro de Preços com a Empresa 
METALURGICA PRISMA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 
Presidente Getúlio vargas, 3634, centro, Rolândia-Pr., CEP 86.600-000, inscrita no CNPJ 
n° 09.077.347/0001-07, representada pelo sócio administrador Sr. CLAUDIO HENRIQUE 
GIMENEZ SANCHES, RG nº 75.406-1-MS, CPF nº 608.900.021-34. O presente Termo 
de Cancelamento possui como objeto a Ata de Registro de Preços nº 008/2017, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 028/2016, instalado para a registro de preços para a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Móveis de Escritório para 
todos os departamentos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, conforme estabelecido no 
ANEXO I do Edital, e está em conformidade com a cláusula nº 10, letra f, da Ata de 
Registro de Preços e a lei 8.666/93. 

A decisão de cancelamento da ata está alicerçada sobre os documentos, informações e 
análise técnica encartado no processo administrativo nº 9659/2017 que deferiu o pedido 
de cancelamento formulado pela empresa por estar insolvente, sendo do interesse público 
o seu cancelamento. Assim fica cancelada a Ata de Registro de Preços nº 008/2017, a 
partir de 14/09/2017, nos termos da cláusula nº 10, letra f, da presente Ata e do artigo nº 
78 da Lei 8.666/93. 

O presente termo de cancelamento deverá ser devidamente publicado nos órgãos oficiais, 
na forma legal e regimental, afim de que surtam os efeitos jurídicos dele decorrentes. 

Guaratuba, 14 de setembro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
Roberto Cordeiro Justus 

Prefeito 
CPF n.º 018.691.799-60 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
1) TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
2) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
3) EDITAL: Nº. 040/2017 – PMG 
4) PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 
5) OBJETO: O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de fórmulas alimentares para atender a demanda do Hospital Municipal, dos 
processos administrativos protocolados na Prefeitura Municipal de Guaratuba e Ordens Judiciais, 
conforme descrição constante no Anexo I Termo Referência do Edital. 
6) RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site oficial do 
Município de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br.  
            INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 
7.1)    TÉRMINO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 17 de outubro de 2017, até as 08 h (oito horas). 
7.2)     TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: Dia 17 de outubro de 2017, às 08h30 
(oito horas e trinta minutos). 
7.3)     INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Dia 17 de outubro de 2017, às 09 h (nove horas). 
7.4)    O Município de Guaratuba utilizará o portal de Licitações da Caixa Econômica Federal 
(www.licitacoes.caixa.gov.br) para realização desta licitação, conforme Acordo de Cooperação 
Técnica celebrado entre as partes. 
8)       FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS: 
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br 
Fax: (41) 3472-8576 
9) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 

Guaratuba PR, 28 de setembro de 2017. 

SILVANA A. DINIZ 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2017 – PMG 

 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba torna público que fará realizar, às 14:oo 

horas do dia 20 de novembro do ano de 2017, na Rua Dr. João Cândido n° 380 

em Guaratuba , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada 

por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 

seguinte(s) obra(s): 

 

Local do  objeto  

Objeto 

 

Quantidade e 

unidade de 

medida 

Prazo de 

execução 

(dias) 

Av. Àgua Verde e Av. 

Pescaça 
Pavimentação em 

PAVER 

5.492,39   m² 300 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário 

comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@guaratuba.pr.gov.br e no 

site oficial do Município de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 

encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 

mencionados – Telefone 041-3472-8576. 

 

                                             Guaratuba, 28 de setembro de 2017. 

 

                                               

                                                            Robson Pinheiro 

                      Presidente da Comissão Permanente de Licitações Públicas 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
1) TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
2) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
3) EDITAL: Nº. 041/2017 – PMG 
4) PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 
5) OBJETO: O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada 
fornecimento e instalação de calhas, rufos, cantoneiras, condutores e afins, grades para janelas e 
portas, portões, vidros temperados, espelhos e substituição de vidros quebrados, para atender 
todas as secretarias municipais, conforme descrição constante no Anexo I Termo Referência do 
Edital. 
6) RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site oficial do 

Município de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br.  

            INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 
7.1)    TÉRMINO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 18 de outubro de 2017, até as 08 h (oito horas). 
7.2)     TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: Dia 18 de outubro de 2017, às 08h30 
(oito horas e trinta minutos). 
7.3)     INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Dia 18 de outubro de 2017, às 09 h (nove horas). 
7.4)    O Município de Guaratuba utilizará o portal de Licitações da Caixa Econômica Federal 
(www.licitacoes.caixa.gov.br) para realização desta licitação, conforme Acordo de Cooperação 
Técnica celebrado entre as partes. 
8)       FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS: 
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br 
Fax: (41) 3472-8576 
9) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 

Guaratuba PR, 28 de setembro de 2017. 

SILVANA A. DINIZ 

Pregoeira 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.guaratuba.pr.gov.br/
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78 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 1

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

(b)

0,003.962.238,01DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,003.962.238,01     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,000,00          IRRF

0,003.962.238,01DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

3.962.238,01DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

124.472.313,75RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

124.472.313,75= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

3.962.238,01DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 3,18%

7.468.338,83LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

7.094.921,88LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

6.721.504,94LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

MORDECAI MAGALHAES DE OLIVEIRA

TÉCNICO  CONTÁBIL CRC/PR 028.230/0-0

JORGE LUIZ RAMOS

CONTROLADOR INTERNO

KARINNE CORREIA PINTO

CÂMARA 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2017 

LRF, art. 48 - Anexo 6 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA  

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
Despesa total com pessoal - DTP 
Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) 
Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
Dívida consolidada líquida 
Limite definido por resolução do senado federal 

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
Total das garantias de valores 
Limite definido por resolução do senado federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
Operações de crédito internas e externas 
Operações de crédito por antecipação da receita 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 

RESTO A PAGAR 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 
Valor Total 

3.962.238,01 3,18

7.468.338,82 6,00

7.094.921,88 5,70

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

27.383.909,02 22,00

0,00   0,00 

0,00 0,00

19.915.570,20 16,00

8.713.061,96 7,00

0,00 0,00

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

MORDECAI MAGALHAES DE OLIVEIRA 

 

TÉCNICO  CONTÁBIL CRC/PR 028.230/0-0 

JORGE LUIZ RAMOS 

 

CONTROLADOR INTERNO 

KARINNE CORREIA PINTO 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE 
Receita Corrente Liquida 124.472.313,75
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ATO nº 83/2017 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 

 

NOMEAR 
JOICE DE SOUZA OLIVEIRA, RG 10.327.870-8, para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR DAS COMISSOES GERAIS E 
TEMPORARIAS, símbolo CC-5, indicado pelo vereador CLAUDIO NAZARIO 

DA SILVA no quadro de pessoal da Câmara Municipal conforme Art.9º § 

1 alínea “c”, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, Lei 
Municipal n° 1567 de 19/11/13, Lei Municipal n° 1600 de 17/06/14, Lei 

Municipal n° 1661 de 15/03/16, e Lei Municipal n° 1691 de 01/01/2017, 

a partir de 01 de setembro de 2.017. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Câmara Municipal de Guaratuba, 01 de setembro de 2017. 
 

 

 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

Presidente 
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ATO nº 84/2017 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 

 

NOMEAR 
SANDRO LUIZ DAS NEVES, RG 4.718.822-9, para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO, símbolo CC-5, indicado pelo 
Vereador Claudio Nazario da Silva,no quadro de pessoal da Câmara 

Municipal conforme Art.9º § 1 alínea “c”, instituído pela Lei Municipal nº 

1.516 de 25/01/13, Lei Municipal n° 1567 de 19/11/13, Lei Municipal n° 
1600 de 17/06/14, Lei Municipal n° 1661 de 15/03/16, e Lei Municipal 

n° 1691 de 01/01/2017, a partir de 01 de setembro de 2.017. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Câmara Municipal de Guaratuba, 01 de setembro de 2017. 

 
 

 

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
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EXPEDIENTE 

Roberto Cordeiro Justus 

Prefeito 

Denise Lopes Silva Gouveia 

Procuradora Geral 

Donato Focaccia 

Secretário da Administração 

Elaine Mattos Fogaça Dias 

Secretaria da Cultura e do Turismo 

Fausto André da Mota 

Secretário do Urbanismo | Secretário da Habitação 

Fernanda Estela Monteiro Machado 

Procuradora Fiscal 

Flávia Brenner Focaccia Justus 

Secretária do Esporte e do Lazer 

Jacson José Braga 

Secretário da Segurança Pública 

Jean Colbert Dias 

Secretário das Finanças e do Planejamento 

Jemima Aliano 

Secretária da Saúde 

Lourdes Monteiro 

Secretária do Bem Estar e da Promoção Social 

Catia Regina Silvano  

Secretária da Educação 

Roberto Hishida 

Secretário da Infraestrutura e das Obras | Secretário 

Para as Demandas da Área Rural 

Vicente Claudio Variani 

Secretário Municipal da Pesca e da 

Agricultura / Secretário Municipal do Meio 

Ambiente 

 

 

 


